
 

 

 

FREGUESIA DE VILA DE REI 
                                                                                                                                        Original 

                                                                                                                                                                                                        - 1-   

 

 

 

 

---------------------------------------------------- ATA N.º5/2013 -----------------------------------------------------  

----------ATA APROVADA EM MINUTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA JUNTA DE 

FREGUESIA DE VILA DE REI -------------------------------------------------------------------------------------

----------DATA DA REALIZAÇÃO: 17 DE ABRIL DE 2013 -------------------------------------------------- 

----------PRESENÇAS: PRESIDENTE: Sr. João Manuel Gaspar Bernardino --------------------------- 

----------SECRETÁRIA: D. Lina Maria da Silva Rechena ----------------------------------------------------- 

----------TESOUREIRO: Sr. José Carlos Lopes ----------------------------------------------------------------- 

----------SECRETARIOU: D. Lina Maria da Silva Rechena, secretária  -----------------------------------  

----------HORA DE ABERTURA: Declarada aberta a reunião, pelo Presidente da Junta de 

Freguesia, Sr. João Bernardino, eram cerca das 10.30 horas. --------------------------------------------- 

----------APROVAÇÃO DE ATA EM MINUTA ------------------------------------------------------------------- 

----------De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 92 da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o Executivo da Junta 

de Freguesia deliberou, por unanimidade, aprovar a presente acta em minuta a fim de produzir 

efeitos imediatos. -------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------ORDEM DO DIA (ARTº 87º DA LEI Nº169/99, DE 18 DE SETEMBRO, NA 

REDACÇÃO DADA PELA LEI Nº 5-A / 2002, DE 11 DE JANEIRO):  ----------------------------------  

----------PONTO 1 – 2ª alteração do Orçamento das despesas – para deliberação; -------------- 

----------PONTO 2 – Protocolo entre a junta de Freguesia e Exma. Paula Elias – para 

deliberação; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 3 – Proposta do gabinete da presidência para a contratação de serviço 

prestado para a área de proteção civil – para deliberação; --------------------------------------------- 

----------DELIBERAÇÕES TOMADAS ----------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 1 – 2ª alteração do Orçamento das despesas – para deliberação; ------------------ 
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---------- (Continuação da ata n.º 5/2013 datada do dia 17 de Abril de 2013) ------------------------ 

----------Após análise dos documentos, o executivo aprovou por unanimidade a 2ª alteração do 

Orçamento das despesas --------------------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 2 – Protocolo entre a junta de Freguesia e Exma. Paula Elias – para 

deliberação; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------O Sr. Presidente começou por explicar, que, depois de uma reunião com a Sr.ª Paula 

Elias, e como já foi falado entre nós, que havia interesse, talvez, para ambas as partes de se 

realizar um protocolo, uma vez que para nós “Junta” a Sede antiga está vazia e assim podemos 

vir a tirar benefícios, com custos relativos para a Junta, mas sempre na expectativa de um dia 

os benefícios ultrapassarem os custos. Depois do diálogo e de analisar o protocolo, foi posto à 

votação, o qual foi aprovado por unanimidade. ----------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 3 – Proposta do Gabinete da Presidência sobre o assunto, fazer-se um contrato 

para o tempo da protecção civil contra os fogos – para deliberação -------------------------------------- 

----------No passado dia 11 de Abril, ouve uma reunião sobre o plano para o combate aos fogos 

para o ano 2013, no qual foi mais uma vez debatido, em que as Juntas que possuem Kits de 

primeira intervenção tem o compromisso de assegurar a vigia da zona que lhe foi restrita. O que 

para nós “Junta” debatemo-nos com muita falta de pessoal, por isso proponho que para esta 

época que se realizasse uma parceria com uma pessoa ou empresa que se demonstrasse 

interessada, que apresente uma proposta de trabalho para a época. Depois de tudo isto, uma 

vez que, com o crescimento da mata com a população mais idosa e envolvida num autentico 

barril de pólvora, o executivo delibera contratar-se alguém que esteja disponível e com 

capacidade para exercer o trabalho. -------------------------------------------------------------------------------   

 ----------- ENCERRAMENTO DA REUNIÃO --------------------------------------------------------------------- 
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---------- (Continuação da ata n.º 5/2013 datada do dia 17 de Abril de 2013) ------------------------ 

----------E não havendo mais assuntos dignos de registo e sublinhando que todos os 

documentos apresentados se dão como integralmente transcritos na presente acta foi dada por 

finda a reunião pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia cerca das 12h25m. ------------------------ 

----------Desta se lavrou a presente ata, que vai assinada pelo Sr. Presidente da Junta de 

Freguesia de Vila de Rei, e por mim Lina Maria da Silva Rechena, Secretária, que a redigi e 

processei em computador. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------______________________________________________________________________ 

----------______________________________________________________________________ 
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